
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 O vereador Gerson Olegário, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal “Substituição das lâmpadas
de halogênico por lâmpadas de LED na Estrada
Santo Antônio, altura do nº 64, Chácaras São
Marcos, Embu das Artes, SP”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que as lâmpadas de LED têm potencial maior de iluminação quando comparadas com
lâmpadas halógena;
 
 
 
CONSIDERANDO que lâmpadas tem LED são mais econômicas;
 
 
 
CONSIDERANDO que a iluminação mais eficiente proporciona segurança para os munícipes; 
 
 
 
CONSIDERANDO aumenta a visibilidade dos veículos que trafegam por este endereço;
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de setembro de 2022.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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